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Publique-se Inclua-se em

A - Presidente

em

Artigo 1o - Passa a denominar-se Prefeito José Gagheggi,

de acesso, que liga O município de Santa Cruz da Conceição 
à Rodovia

Anhanguera (SP 193/330).

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

José Gagheggi nasceu em Santa Cruz da Conceição, aos dezoito

dias do mês de maio de 1919. Filho de Umberto Gagheggi e Mari
a Ganéo

Gagheggi, foi o primogênito do casal que teve seis filhos.

Casou-se em 1945 com Wanda Habermann Gagheggi, com

quem teve quatro filhos. Trabalhalhou como pedreiro e como comerciante ,

valendo ressaltar , sempre em Santa Cruz da Conceição. Dotado de alegria

contagiante e grande talento musical, imprecionava a todos com as melodias

que executava em seu acordeon. Foi prefeito municipal de 1959 a 1962, tendo

sido eleito vice-prefeito, dizendo sempre que havia chegado ao cargo
 de

prefeito por obra de Deus, pois assumiu o cargo máximo do Executivo dev
ido

ao falecimento do prefeito eleito Sr. Paschoal Ganéo. 
-

Com muito amor e dedicação, a seu modo, lutou Na
progresso de Santa Cruz da Conceição, que contava com pouco mais de cinco

anos de emancipação político-administrativa e poucas possibilidades

financeiras. Com sua incansável dedicação , conseguiu várias benfeitorias , tais

como a implantação da rede de esgoto, a instalação de agência bancár
ia da

Nossa Caixa Nosso Banco S/A , a instalação € funcionamento do antigo Parque

Infantil, atual E.M.E.1 . “Recanto Feliz”, onde hoje são ministradas aulas às

crianças de 3 a 6 anos de idade, entre outras conquistas. Após sua es
tada no

Executivo Municipal , passou a exercer à árdua tarefa de agricultor ,
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trabalhando e residindo na Estânci

21 de maio de 1993, aos 74 anos de ida
de.

o nosso querido José
da mais justo prestarmos à

ue a via de acesso àAssim sendo, na

Gagheggi e seus fam

Santa Cruz da Conceição, passe à
iliares, essa póstuma homenagem, de q

ter/o seu nome.
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em 3, parágrafo único d

olidação do Regimento Inte
rno, à

presente proposição esteve em pauta nos dias
correspondentes às 157o a 161o Sessões O

rdinárias
(de 29/10 à 4/11/96), não tendo recebido emendas ou

substitutivos. DOL, 511/96.
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